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PARECER 



I - Relatório:

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS,  nomeada pela Portaria nº 001/2025, de 03 de janeiro de 2025, presidida pelo Vereador Elvis Luciano Batista de Souza , como relator o Vereador Osmar Firmino e Membro o Vereador Jose Carlos da Silva , com atribuições dispostas  para formalização do Parecer e Projeto de Decreto Legislativo pelo art. 179 E 179 A e dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, formaliza neste documento intitulado ‘Parecer’  os procedimentos legais do Processo Administrativo de Julgamento das Contas Municipais de Piedade de Ponte Nova/MG do Exercício de 2023, enumerado como PROCESSO ADMINISTRATIVO DE JULGAMENTO DE CONTAS MUNICIPAIS  Nº 002/2025.

Os procedimentos iniciaram com o recebimento do Ofício nº 4351/2025 – Processo nº 1167867 –Pctas Executivo Municipal, datado de 24/02/2025, assinado pela Coordenadora Srª Giovana Lameirinhas  Arcanjo,  protocolizado na Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova/MG em data de 07/03/2025, pela Secretaria de Protocolo.

 Após os procedimentos iniciais de recepção do Parecer Prévio, iniciou-se os procedimentos de julgamento das contas do exercício de 2023 tendo como amparo para as formalidades legais o Regimento Interno desta Casa Legislativa, combinado com a Lei Orgânica Municipal, constituindo os pilares instrumentais e legais para os procedimentos de julgamento, que suscitam a importância que se reverte todo ato de julgamento de ações de entes políticos, que deles derivam consequências para os responsáveis, repercutem em futuras searas do Direito Eleitoral,  Civil, Administrativo, e até mesmo incidir em desdobramentos criminais (dolo ao patrimônio público).

O instrumento legal que a Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova/MG tem como amparo legal é a Lei Orgânica Municipal que alcança em seus dispositivos toda a jurisdição municipal, tendo sua importância disposta em nossas Constituições Federal e Estadual. Sendo assim o ponto de partida de todo o Processo Administrativo nº 002/2024, também, conhecida como LOM.

Na LOM de Piedade de Ponte Nova/MG, já no seu  § 4º do artigo 4º defende que:


Art. 4º - O Município assegura, no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República e do Estado confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País.

§ 4º - os processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão motivados.

Portanto, a Comissão têm como princípio o respeito aos princípios constitucionais e legais, já de antemão observando que o Regimento Interno vem em seu artigo 179 , de forma didática dispor os passos do Processo Administrativo nº 002/2024, que seguem:

	- Recebido o Parecer Técnico do Egrégio Tribunal de Contas de Minas Gerais inicia-se os procedimentos, pois sem o mesmo não há como instaurar o processo de julgamento, mesmo pois esta ferramenta traz em si uma análise técnica importantíssima para os Legislativos Municipais, com uma abordagem profunda nos aspectos relevantes para o município, por exemplo, saúde, educação, execução orçamentária, indicadores de eficácia e eficiência, atingimento de percentuais da LRF nas despesas com pessoal, dentre outros, orientando quanto ao posicionamento político diante da gestão dos recursos públicos no exercício em fulcro.
	- Assim, o inciso I, II  do Art. 179  dispõe sobre a recepção e comunicação ao Plenário, órgão maior do Legislativo Municipal, o que foi devidamente providenciado em Ata da Quarta Reunião Ordinária ocorrida em 17 de março de 2025. Momento em que o Parecer Técnico foi apresentado, conjuntamente, com outras peças relacionados no site oficial do TCEMG, tendo a divulgação que cópias dos pareceres do TCEMG foram replicados no site piedadedepontenova.mg.leg.gov, bem como foi realizado um chamamento público para participação social com sugestões, dúvidas, denúncias e opiniões, por um período de 30 dias. O mesmo foi divulgado em quadro de avisos, órgão oficial de publicação do órgão.

	- Quanto ao inciso III, a comunicação a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, a mesma ocorreu no curso da Quarta reunião na própria pauta, com o encaminhamento feito oficialmente pela Mesa Diretora, entregando em mãos do Presidente da Comissão o Ofício nº 4351/2025 e demais peças processuais, bem como disponibilizando o Jurídico e a Secretaria da Câmara a disposição da referida Comissão.
	_ Quanto aos princípios do contraditório e a ampla defesa, foram formalizados desde já com a emissão do Parecer, em data de 07/04/2025, dispondo sobre os procedimentos abertos para julgamento das contas de 2023, na qual o mesmo figura como responsável e ordenador de despesas, contendo o calendário de reuniões de Comissão e do Julgamento em Plenário, como datas 07/04/2025 (caso a Comissão entendesse necessários para a defesa); e a data de julgamento para 22/04/2025.

	  As datas são previamente marcadas, dependendo das necessidades da Comissão outras poderão surgir, com comunicado antecipado ao responsável, e se o responsável notificar a Comissão para quaisquer pronunciamentos ou esclarecimentos o mesmo será atendido com reuniões adicionais.
	 A Comissão entende que se no curso dos procedimentos, ocorrerem dúvidas ou esclarecimentos adicionais necessários, o responsável será comunicado para pronunciar, podendo inclusive dispor de profissional do Direito para o exercício da ampla defesa, caso solicite formalmente no curso do processo.
	
Em data de 07 de abril de 2025, reúnem-se os presentes membros da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, no horário das 18:15 para deliberação do PARECER, constando que não compareceu o responsável ou representante.

Segue o parecer.

Após análises nas peças processuais organizadas pela Comissão de Orçamento e  Tomada de Contas, tendo vista documentos baixados no site, iniciando pela Certidão de que o Gestor 2023 é o atual gestor, perfazendo o período da gestão de 2021/2024, como penúltimo ano da gestão 2024. Tal dispositivo é importante quanto a critérios de notificação.

[bookmark: _GoBack]Para o Legislativo Municipal a notificação será realizada em ‘mãos-próprias’ por ofício caso seja necessário. 

Cumpridas das formalidades iniciais, a Comissão Permanente, através de seu relator passa para as análises dos itens apontados no competente Parecer Prévio assinado digitalmente pelo Eminente Relator o Sr. Agostinho Patrus, bem como o Exmº Sr. Durval ângelo, Presidente.

O PARECER PRÉVIO do Egrégio TCEMG foi emitido pela APROVAÇÃO das Contas em 2023, com recomendações pertinentes tanto para O Poder Legislativo Municipal, quanto para o Executivo Municipal de Piedade de Ponte Nova/MG.


As  alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’  do Item III do citado Parecer Técnico, traz intrinsicamente  dois pilares, sejam, o planejamento e a execução orçamentária em 2023,  envolvendo a LDO e a LOA, ambos instrumentos de planejamento de fundamental importância para a efetiva gestão patrimonial, orçamentária e financeira das receitas e despesas do erário público municipal, que precisam conversar entre si e principalmente serem pontos robustos de partida para as ações governamentais.

Quanto ao Legislativo Municipal, a recomendação é quanto as cautelas no processo de tramitação dos instrumentos de planejamento, quanto as deliberações nos processos de alteração dos instrumentos legais e quanto ao acompanhamento sistemático da execução orçamentária.

a) Quanto ao Executivo Municipal, a recomendação de extrema importância é quanto ao controle nos índices de autorização para abertura de créditos suplementares.

controle orçamentário, não como mero instrumento de contas, mas como uma ferramenta de planejamento efetiva dentro da gestão, capaz de dar ao gestor a dimensão de capacidade do órgão suportar ou não as despesas, e a efetiva necessidade de tal despesa para o bem-estar social. Pois, sabemos que os municípios não tem capacidade ilimitada de recursos financeiros. Então, se a capacidade de obter receita é limitada, a capacidade de pagar despesas também. Por isso a preocupação dos órgãos de controle, seja o TCEMG, seja este Legislativo Municipal.

b) Outro ponto de recomendação refere-se a contabilização do superátiv financeiro para que possa refletir corretamente no Balanço Patrimonial com a correta correlação entre os exercícios anteriores e o atual, bem como o correto controle por fonte de recursos nos termos da Lei 4.320/64 e a LRF.

O SICOM é uma poderosa ferramenta disponibilizada pelo TCEMG que se destaca como controle e transparência na efetiva contabilização dos recursos públicos. O egrégio TCEMG tem se mostrado de forma competente na normatização e orientação aos gestores públicos quanto a uniformização dos dados apresentados, primando pela transparência, confiabilidade e padronização dos relatórios e controle contábeis. Os municípios tem literalmente ‘ a faca e o queijo’ nas mãos para o correto envio dos dados.
 
c) Acompanhar a correta contabilização  na aplicação mínima de 25% das receitas relativas a educação, seguindo as normativas do TCEMG (em resumo).
d) As ações e serviços públicos de saúde no percentual de 15% deverão atender as corretas fontes de recursos. O Parecer Prévio traz didaticamente as contas corretas.

Nos incisos IV e V do Parecer Prévio, recomendações aos órgãos de controle pelo Legislativo Municipal e uma importante recomendação ao Órgão de Controle Interno para que no uso de suas prerrogativas esteja atento a gestão municipal e ao dever de dar ciência o TCEMG das irregularidades apuradas.

O Legislativo Municipal de Piedade de Ponte Nova tem como princípio o apoio as atividades e projetos municipais que atende a comunidade e ao analisar os projetos de planejamento está atento as demandas da comunidade e há eficiência e efetividade dos serviços públicos municipais sendo este objetivo das suplementações orçamentárias que ocorreram em 2023.

O Parecer Prévio  orienta de forma bem didática e coerente com as normativas contábeis realize a movimentação de recursos da manutenção e desenvolvimento do ensino e das ações de saúde conta corrente bancária específica, assim orientando a contabilidade e tesouraria que acompanhe toda normativa necessária ao SICOM e demais ferramentas de acompanhamento do Órgão, sendo reforçado por este Poder Legislativo junto ao Executivo Municipal que atente para esta orientação, pois os dados disponibilizados em portais e encaminhamos aos órgãos de controle, principalmente aos cidadãos devem se revestir de toda cautela necessária por serem o espelho em que se reflete a autoridade política e pública, primando pela transparência e facilidade de compreensão ao cidadão comum.

O Município de Piedade de Ponte Nova atingiu o mínimo de investimento na educação com o percentual de 25,84% (vinte e cinco vírgula oitenta e quatro por cento), porém, sabemos que as metas do Plano Nacional de Educação, que sendo uma ferramenta de planejamento estratégico, com diretrizes, metas e estratégia para a educação no Brasil, tem o objetivo de elaborar metas visando ações para erradicar o analfabetismo (que nem deveria ser assunto de pauta mais) a universalização do ensino básico, a valorização dos profissionais da educação e ao fortalecimento da educação superior. Porém, o período de 2014 a 2024 não se mostrou promissor, infelizmente para todo o país.




Diante dos desafios propostos, das ferramentas tecnológicas e do esforço de toda sociedade brasileira os investimentos realizados no município de Piedade de Ponte Nova foram no sentido de oferecer um processo de ensino-aprendizagem acolhedor e em constantes melhorias, com muitos desafios para alcançar metas importantes dentro do PNE.


O Legislativo Municipal vem dando suporte ao Executivo Municipal seja na implementação de políticas voltadas para valorização do magistério, melhorias na rede física da escola, intercâmbio de ações com sua presença em participações nas ações educativas.

Outros parâmetros legais foram trazidos para discussão desta Comissão de Orçamento e Tomada de Contas como gastos com pessoal, com saúde, que por estarem atendendo aos limites constitucionais e legais em 2023, tem deste Poder Legislativo um constante acompanhamento, principalmente quando da tramitação de criação de cargos e majoração de vencimentos.

Após as análises  do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas de  Minas Gerais, protocolizado na data de 07/03/2025, cumprindo as determinações da Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Casa a COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, por força do art.179, §4º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova APRESENTA:

1- Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2025 – Autoria Comissão Orçamento e Tomada de Contas – Dispõe sobre  a Aprovação das Contas do Município de Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, Exercício Financeiro de 2023  e  dá outras providências. 











II -  Conclusão:

OPINA pela aprovação das Contas Municipais de Piedade de Ponte Nova, Exercício de 2023. 

Base Legal:  considerando a constitucionalidade e legalidade da matéria analisada e com entendimento pela aprovação da douta assessoria jurídica do Legislativo Municipal.


Nestes termos, aprovado.


Sendo medida devidamente analisada pela Competente Comissão  Permanente de Orçamento e Tomada de Contas, na sessão em curso,  não havendo nenhum impedimento na tramitação e respeitado os enquadramentos na Legislação federal, estadual  e municipal.


Este é o  parecer. Publique-se.

		Piedade de Ponte Nova,   07 de abril de 2025

Presidente:  _________________________________

Relator Vereador __________________________

Membro Vereador_____________ ______________



Publicação em 08 de abril de 2025 – Quadro de Avisos – Local de amplo acesso ao Público. Site oficial piedadedepontenova.mg.leg.gov – Piedade de Ponte Nova, 08 de abril de 2025 __________________________________________________.
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